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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


Projeto de Lei N.º 184/2013
Dispõe sobre a proibição de circulação de bicicletas, skate e afins nos passeios públicos, praças e calçadão da cidade. 
 

 A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, através de proposição do Vereador Sargento Amilton Marcos Moreira, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei: 
 

Art. 1º - Fica proibida a circulação de bicicletas, skates e afins que prejudiquem o trânsito de pedestres nos passeios públicos, praças públicas e calçadão, executando carrinho de bebês e cadeiras de rodas ou qualquer outro meio essencial a locomoção especial.

 

Art. 2º - Caberá ao Poder Executivo através de seu órgão responsável, fiscalizar e regulamentar as sanções administrativas.

 

Art. 3º - O Poder Executivo terá o prazo de 30(trinta) dias para expedir o Decreto regulatório dessa Lei.

 

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em 08 de outubro de 2013.
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